[image: C:\Users\e-andreza.alencar\Downloads\Logo-SENAI-Azul-PFT.png]

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 10/2021
PERGUNTAS E RESPOSTAS - 4

	Processo: PRO 03432/2020 - SC nº 036920/2020
	Tipo: Menor Preço por item

	Abertura: 10/05/2021
	Horário: 10 H

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 – 
Brasília (DF) – Fone: (61) 3317-9891



Referente ao edital de licitação, Pregão N° 10/2021, Processo: PRO 03432/2020 – SC N° 036920/2020 temos o seguinte questionamento acerca do item 7.6.4 onde:
 
c) Deve possuir em sua estrutura pneumática um sistema que impede o acionamento inesperado dos cilindros por fluxo cruzado de ar...
 
Sobre este item, acredito que o edital esteja se referindo ao sistema de segurança, que deve ser construído em conformidade com o projeto de segurança, e este deverá ser baseado em acordo com a apreciação de risco que ditará as categorias de segurança necessárias para o projeto, porém no entanto há uma informação errônea baseado em versão antiga, anterior à 2016 da NR12.
Conforme versão NR12 atual e posterior à setembro de 2016, entendeu-se que fluxo cruzado é característica construtiva e não a função da válvula de segurança, logo o edital deveria estar em conformidade com o texto atual da NR12, assim permitindo que todos os fabricantes deste tipo de soluções possam oferecer a melhor solução para este processo, não estando vinculado apenas a este ou àquele fornecedor.
Sobre a NR12 atualizada, que tomei a liberdade de enviar ao senhor no anexo deste e-mail, o senhor poderá verificar que no anexo VIII, item 2.4 diz o seguinte sobre às válvulas de segurança:
 
2.4 As prensas mecânicas excêntricas com freio-embreagem pneumático e as prensas pneumáticas devem ser comandadas por válvula de segurança específica classificada como categoria 4 conforme norma técnica oficial vigente, com monitoramento dinâmico e pressão residual que não comprometa a segurança do sistema, e que fique bloqueada em caso de falha.
 
OBS: Antigamente, na versão da NR12, anterior a 2016, neste ponto havia a menção sobre a válvula de fluxo cruzado, mas como o senhor pode perceber, essa informação foi subtraída da NR12, por entender que fluxo cruzado é característica construtiva e não função da válvula, que em definição deve atender categorias de segurança, independendo da tecnologia empregada por cada fabricante.
 
E ainda, no mesmo anexo:
 
2.4.2 Nos modelos de válvulas com monitoramento dinâmico externo por pressostato, Este texto não substitui o publicado no DOU micro-switches ou sensores de proximidade integrados à válvula, o monitoramento deve ser realizado por interface de segurança em sistema classificado como categoria 4 conforme a norma ABNT NBR 14153.
 
Não havendo mais menção sobre a necessidade da válvula possuir fluxo cruzado em nenhum momento, entendo que a necessidade da válvula de segurança é a de atender a categoria de segurança de acordo com sua função, tendo essa conformidade atestada e comprovada pelo fabricante.
 
Por favor, gostaria de solicitar ao senhor a revisão deste item de acordo com a descrição da NR12.
RESPOSTA: O item deverá atender aos requisitos de segurança descritos na NR-12 vigente.
_____________________________________________________________________________________________
Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.
Brasília, 5 de maio de 2021.
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